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Art. 16. O Instituto Federal tem administração de forma
descentralizada, por meio de gestão delegada, em consonância com os
termos do art. 9° da Lei n°. 11.892/2008, conforme disposto no
Regimento Geral.

Parágrafo único. Os Diretores-Gerais dos Campi respondem
solidariamente com o Reitor por seus atos de gestão, no limite da
delegação.

Seção I
Do Gabinete
Art. 17. O Gabinete, dirigido por um Chefe nomeado pelo

Reitor, é o órgão responsável por organizar, assistir, coordenar, fo-
mentar e articular a ação política e administrativa da Reitoria.

Art. 18. O Gabinete disporá de órgãos de apoio imediato, de
Procuradoria Jurídica e de Assessorias Especiais.

Seção II
Das Pró-Reitorias
Art. 19. As cinco Pró-Reitorias deverão ser descritas no

âmbito do Regimento do Instituto Federal e dirigidas por Pró-Reitores
nomeados pelo Reitor, sendo órgãos executivos que planejam, su-
perintendem, coordenam, fomentam e acompanham as atividades re-
ferentes às dimensões:

I - À Pró-Reitoria de Administração compete planejar, de-
senvolver, controlar e avaliar a administração orçamentária, financeira
e gestão de pessoas do Instituto Federal, executar o planejamento nos
níveis tático e operacional, elaborar os projetos de infra-estrutura,
executar as licitações, executar os contratos e a realização de outras
atividades delegadas pelo Reitor.

II - À Pró-Reitoria de Ensino compete planejar, desenvolver,
controlar e avaliar a execução das políticas de ensino homologadas
pelo Conselho Superior e, a partir de orientações do Reitor e em
consonância com as diretrizes emanadas do Ministério da Educação,
promover ações que garantam a articulação entre o ensino, a pesquisa
e a extensão.

III - À Pró-Reitoria de Pesquisa e Inovação compete pla-
nejar, desenvolver, articular, controlar e avaliar a execução das po-
líticas de pesquisa, inovação e pós-graduação homologadas pelo Con-
selho Superior e, a partir de orientações do Reitor, em consonância
com as diretrizes emanadas do Ministério da Educação e do Mi-
nistério de Ciência e Tecnologia, promover ações que garantam a
articulação entre o ensino, a pesquisa e a extensão.

IV - À Pró-Reitoria de Extensão compete planejar, desen-
volver, controlar e avaliar as políticas de extensão, de integração e de
intercâmbio da Instituição com o setor produtivo e a sociedade em
geral, homologadas pelo Conselho Superior, coordenar os processos
de divulgação e comunicação institucional e, a partir de orientações
do Reitor, promover ações que garantam a articulação entre o ensino,
a pesquisa e a extensão.

V - À Pró-Reitoria de Desenvolvimento Institucional com-
pete promover a integração entre a Reitoria e os campi, promover e
coordenar os processos de planejamento estratégico e a avaliação
institucional; de sistematização de dados, informações e de proce-
dimentos institucionais, disponibilizando-os na forma de conhecimen-
to estratégico; planejar e coordenar as atividades relacionadas à tec-
nologia da informação e da comunicação, bem como outras atividades
delegadas pelo Reitor.

Seção III
Das Diretorias Sistêmicas
Art. 20. As diretorias sistêmicas, dirigidas por Diretores no-

meados pelo Reitor, são órgãos responsáveis por planejar, coordenar,
executar e avaliar os projetos e atividades na sua área de atuação.

Seção IV
Da Auditoria Interna
Art. 21. A Auditoria Interna é o órgão de controle res-

ponsável por fortalecer e assessorar a gestão, bem como racionalizar
as ações do Instituto Federal e prestar apoio, dentro de suas es-
pecificidades no âmbito da Instituição, aos Órgãos do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo Federal e ao Tribunal de Contas
da União, respeitada a legislação pertinente.

Seção V
Da Procuradoria-Geral
Art. 22. A Procuradoria Federal é o órgão de execução da

Procuradoria-Geral Federal responsável pela representação judicial e
extrajudicial e pelas atividades de consultoria e assessoramento ju-
rídicos, a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer
natureza, inerentes às suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa,
para fins de cobrança amigável ou judicial, observada a legislação
vigente.

Capítulo III
Dos Campi
Art. 23. Os Campi do Instituto Federal são administrados por

Diretores-Gerais e têm seu funcionamento estabelecido pelo Regi-
mento Geral.

Parágrafo único. Os Diretores-Gerais são escolhidos e no-
meados de acordo com o que determina o art. 13 da Lei No- .
11.892/2008, para mandato de 04 (quatro) anos, contados da data da
posse, permitida uma recondução.

TÍTULO III
DO REGIME ACADÊMICO
Capítulo I
Do Ensino
Art. 24. O currículo no Instituto Federal está fundamentado

em bases filosóficas, epistemológicas, metodológicas, socioculturais e
legais, expressas no seu projeto político-institucional, sendo norteado
pelos princípios da estética, da sensibilidade, da política da igualdade,
da ética, da identidade, da interdisciplinaridade, da contextualização,
da flexibilidade e da educação como processo de formação na vida e
para a vida, a partir de uma concepção de sociedade, trabalho, cul-
tura, educação, tecnologia e ser humano.

Art. 25. As ofertas educacionais do Instituto Federal estão
organizadas através da formação inicial e continuada de trabalha-
dores, da educação profissional técnica de nível médio e da educação
superior de graduação e de pós-graduação.

capítulo II
Da Extensão
Art. 26. As ações de extensão constituem um processo edu-

cativo, cultural e científico que articula o ensino e a pesquisa de
forma indissociável, para viabilizar uma relação transformadora entre
o Instituto Federal e a sociedade.

Art. 27. As atividades de extensão têm como objetivo apoiar
o desenvolvimento social através da oferta de cursos e realização de
atividades específicas.

Capítulo III
Da Pesquisa e Inovação
Art. 28. As ações de pesquisa constituem um processo edu-

cativo para a investigação e o empreendedorismo, visando à inovação
e à solução de problemas científicos e tecnológicos, envolvendo todos
os níveis e modalidades de ensino, com vistas ao desenvolvimento
social.

Art. 29. As atividades de pesquisa têm como objetivo formar
recursos humanos para a investigação, a produção, o empreende-
dorismo e a difusão de conhecimentos culturais, artísticos, científicos
e tecnológicos, sendo desenvolvidas em articulação com o ensino e a
extensão, ao longo de toda a formação profissional.

TÍTULO IV
DA COMUNIDADE ACADÊMICA
Art. 30. A comunidade acadêmica do Instituto Federal é

composta pelos corpos discente, docente e técnico-administrativo.
Capítulo I
Do Corpo Discente
Art. 31. O corpo discente do Instituto Federal é constituído

por alunos matriculados nos diversos cursos e programas oferecidos
pela instituição.

§ 1º. Os alunos do Instituto Federal que cumprirem inte-
gralmente o currículo dos cursos e programas farão jus a diploma ou
certificado na forma e nas condições previstas na organização di-
dática.

§ 2º. Os alunos em regime de matrícula especial somente
farão jus à declaração das disciplinas cursadas ou das competências
adquiridas.

Art. 32. Somente os alunos com matrícula regular ativa nos
cursos técnicos de nível médio, de graduação e de pós-graduação,
poderão votar e serem votados para as representações discentes do
Conselho Superior, bem como participar dos processos eletivos para
escolha do Reitor e Diretores-Gerais dos Campi.

Capítulo II
Do Corpo Docente
Art. 33. O corpo docente é constituído pelos professores

integrantes do quadro permanente de pessoal do Instituto Federal,
regidos pelo Regime Jurídico Único, e demais professores admitidos
na forma da lei.

Capítulo III
Do Corpo Técnico-Administrativo
Art. 34. O corpo técnico-administrativo é constituído pelos

servidores integrantes do quadro permanente de pessoal do Instituto
Federal, regidos pelo Regime Jurídico Único, que exerçam atividades
de apoio técnico, administrativo e operacional.

Capítulo IV
Do Regime Disciplinar
Art. 35. O regime disciplinar do corpo discente é estabe-

lecido em regulamento próprio aprovado pelo Conselho Superior.
Art. 36. O regime disciplinar do corpo docente e técnico-

administrativo do Instituto Federal observa as disposições legais, nor-
mas e regulamentos sobre a ordem disciplinar e sanções aplicáveis,
bem como os recursos cabíveis, previstos pela legislação federal.

TÍTULO V
DOS DIPLOMAS, CERTIFICADOS E TÍTULOS
Art. 37. O Instituto Federal expedirá e registrará seus di-

plomas em conformidade com o § 3° do art. 2° da Lei n°.
11.892/2008 e emitirá certificados a alunos concluintes de cursos e
programas.

Art. 38. No âmbito de sua atuação, o Instituto Federal fun-
ciona como instituição acreditadora e certificadora de competências
profissionais, nos termos da legislação vigente.

Art. 39. O Instituto Federal poderá conferir títulos de Mérito
Acadêmico, conforme disciplinado no Regimento Geral.

TÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO
Art. 40. O patrimônio do Instituto Federal é constituído

por:
bens e direitos que compõem o patrimônio da Reitoria e de

cada um dos Campi que o integram;
bens e direitos que vier a adquirir;
doações ou legados que receber; e
incorporações que resultem de serviços por ele realizados.
Parágrafo único. Os bens e direitos do Instituto Federal de-

vem ser utilizados ou aplicados, exclusivamente, para a consecução
de seus objetivos, não podendo ser alienados, exceto nos casos e
condições permitidos em lei.

TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 41. O Instituto Federal, conforme suas necessidades

específicas, poderá constituir órgãos colegiados de natureza normativa
e consultiva e comissões técnicas e/ou administrativas.

Art. 42. A alteração do presente estatuto exigirá quorum
qualificado de 2/3 (dois terços) dos integrantes do Conselho Superior,
mediante deliberação em sessão convocada exclusiva para esse fim.

Parágrafo Único: A convocação da sessão para os fins do
caput será feita pelo reitor, ex-officio, ou pela maioria simples dos
membros do Conselho Superior.

Art. 43. Os casos omissos neste Estatuto serão submetidos à
apreciação pelo Conselho Superior do Instituto Federal.

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 1.290, DE 21 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo em
vista o Relatório SESu/DESUP/COREG nº 270/2009, da Diretoria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.005541/2007-12, Registro SAPIEnS nº
20060015435, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Administração, bacharelado,
com 200 (duzentas) vagas totais anuais, no turno noturno, ministrado
pela Faculdade de Ciências de Brasília - Facibra, na Área Especial nº
10, Lote C, Região Administrativa X, Guará II, no Distrito Federal,
mantida pela União de Ensino Superior de Brasília, com sede na
Região Administrativa X, Guará, no Distrito Federal, nos termos do
disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de
2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.291, DE 21 DE AGOSTO DE 2009

A Secretária de Educação Superior, usando da competência
que lhe foi conferida pelo Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006,
alterado pelo Decreto 6.303, de 12 de dezembro de 2007, e tendo em
vista o Relatório SESu/DESUP/COREG nº 369/2009, da Diretoria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior, conforme consta do
Processo nº 23000.002166/2006-60, Registro SAPIEnS nº
20050013522, do Ministério da Educação, resolve:

Art. 1o Reconhecer o curso de Biologia, licenciatura, que
passará a denominar-se Ciências Biológicas, licenciatura, com 50
(cinqüenta) vagas totais anuais, no turno diurno, ministrado pelo
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí, na
Praça da Liberdade, nº 1.597, Centro, na cidade de Teresina, no
Estado do Piauí, mantido pelo Ministério da Educação, com sede na
Região Administrativa I, na cidade de Brasília, no Distrito Federal,
nos termos do disposto no artigo 10, § 7º, do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006.

Parágrafo único. O reconhecimento a que se refere esta Por-
taria é válido exclusivamente para o curso ministrado no endereço
citado neste artigo.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

PORTARIA No- 1.292, DE 21 DE AGOSTO DE 2009

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO MI-
NISTÉRIO DA EDUCAÇÃO, nomeada pela Portaria No- 712, de 21
de outubro de 2008, publicada no Diário Oficial da União de 22 de
outubro de 2008, Seção 02, Página 02, no uso de suas atribuições
legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o art.
214 da Constituição Federal, a Lei Complementar No- . 101, de 04 de
maio de 2000, o Decreto No- 6.170, de 25 de julho de 2007 e al-
terações posteriores, a Lei No- 11.897 de 30 de dezembro de 2008,
Portaria Interministerial No- 127 e alterações posteriores, a Lei No-

11.768 de 14 de agosto de 2008 e Decreto 6.752 de 28 de janeiro de
2009 e Decreto 6.808 de 27 de março de 2009, resolve:

Art. 1º - Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário
da ação 8551 - Complementação para o Funcionamento das Ins-
tituições Federais de Ensino Superior, para fins de apoio às Ins-
tituições relacionadas no anexo I, obedecendo à seguinte classificação
orçamentária:

Funcional Programática: 12.364.1073.8551.0001 - Comple-
mentação para o Funcionamento das Instituições Federais de Ensino
Superior - Nacional

PTRES: 001753
Art. 2º - A transferência orçamentária será efetuada em par-

cela única e o recurso financeiro repassado, de forma condicionada,
no momento da transferência, à liquidação da despesa no SIAFI pela
Instituição, de acordo com o estabelecido no Decreto 6.752 de 28 de
janeiro de 2009 e Decreto 6.808 de 27 de março de 2009.

Parágrafo Único - o saldo dos créditos orçamentários des-
centralizados e não empenhados, deverá ser devolvido a Secretaria de
Educação Superior, no exercício financeiro de 2009, com base no art.
27 do Decreto 93.872/86.

Art. 3º - O monitoramento da execução, referente à ação
8551 - Complementação para o Funcionamento das Instituições Fe-
derais de Ensino Superior, será realizado pela Diretoria de Desen-
volvimento da Rede de Instituições Federais de Ensino Superior -
DIFES/SESu.

Art. 4º - Os créditos descentralizados por destaque integrarão
as prestações de contas anuais das IFES, a serem apresentadas aos
órgãos de controle interno e externo nos termos da legislação vi-
gente.

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua as-
sinatura.

MARIA PAULA DALLARI BUCCI

Diego Mendes
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